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AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 006/2022 

(Previsão legal: art. 62 da lei federal 8.666/93) 
1. Objeto da contratação e prazo (produto, serviço ou obra) 
Aquisição de um projetor multimídia datashow e uma tela de 
projeção com tripé. 
2. Necessidade da aquisição (justificativa) 
Atender às demandas relacionadas aos eventos de capacitação 
desta edilidade, fornecendo as condições necessárias para a 
realização dos referidos eventos. Bem como possibilitar 
apresentações à comunidade e aos edis. 
3. Especificações necessárias 
O projetor em questão deve possuir as seguintes especificações:  
● Resolução mínima 1280 x 800 pixels 
● Luminosidade: Mínimo de 3200 Lumens 
● Formato da tela: 16 x 9 
● Conexão: HDMI 
● Garantia mínima: 12 meses 
A tela de projeção deverá ter as seguintes características: 
● Largura x altura: 240 x 180 cm (mínimo) 
4. Justificativa das especificações e quantidade solicitadas 
As especificações foram estabelecidas com base em análise de 
modelos já utilizados na Câmara Municipal e considerando 
pesquisas sobre os resultados esperados de cada característica 
requerida. 
5. Tipo de compra direta (dispensa - Art. 17 ou 24 da Lei 8666 - 
ou inexigibilidade - Art. 25) 
A presente compra se dará por dispensa de licitação nos termos da 
lei federal 8666/93 em seu artigo 24, inciso II. 
6. Condições da contratação (Art. 55 da lei 8.666/93) 
I. O contrato fica substituído por esta autorização de compra nos 
termos do artigo 62 da lei federal 8.666/93. 
II. A compra direta decorrente desta autorização submete-se aos 
dispositivos da lei federal 8.666/93, em especial a eventuais casos 
omissos. 
III. Servidor especialmente designado por esta presidência 
elaborará declaração indicando o crédito pelo qual correrá a 
despesa, com a indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica, a qual deverá ser anexada aos 
documentos do processo de contratação. 
IV. A fim de viabilizar compras mais vantajosas para a 
Administração utilizando a internet, fica, desde já, autorizado o 
adiantamento do pagamento, em caso de compra de valor até R$ 
8.800,00, nos termos do parágrafo único do artigo 60 da lei 8666/93, 
do Decreto Federal no 9.412, de 2018 e do artigo 65 da lei 4320/64. 
7. Observações 
I. Ficam designados os servidores abaixo para desempenho das 
respectivas funções:  
a) Luiza Christina Tobias Jeremias: 
● Realização de pesquisa de fornecedores e seus preços; 
● Conferência dos documentos da empresa a ser contratada; 
● Elaboração da declaração de que trata o subitem III do item 6 

deste documento, o qual deverá ser anexado aos documentos do 
processo de contratação. 

b) Kubitschek Tadeu Neves de Araújo: 
● Apoio e orientação jurídica no processo de contratação; 
● Elaboração de parecer jurídico sobre a dispensa da licitação nos 

termos do artigo 38, inciso VI da lei 8.666/93. 
Bandeira do Sul, 31 de março de 2022. 

DENIS DANIEL PRATES 

Presidente da Câmara 
 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 007/2022 
(Previsão legal: art. 62 da lei federal 8.666/93) 

1. Objeto da contratação e prazo (produto, serviço ou obra) 
Aquisição dos seguintes itens: 
● Produtos de limpeza; 
● Produtos de cozinha. 
2. Necessidade da aquisição (justificativa) 
Os itens mencionados servirão para promover a higienização da 
Câmara e o conforto das pessoas que a frequentam. 
3. Tipo de compra direta (dispensa - Art. 17 ou 24 da Lei 8666 - 
ou inexigibilidade - Art. 25) 
A presente compra se dará por dispensa de licitação nos termos da 
lei federal 8666/93 em seu artigo 24, inciso II. 
4. Condições da contratação (Art. 55 da lei 8.666/93) 
I.O contrato fica substituído por esta autorização de compra nos 

termos do artigo 62 da lei federal 8.666/93. 
II.A compra direta decorrente desta autorização submete-se aos 

dispositivos da lei federal 8.666/93, em especial a eventuais casos 
omissos. 

III.Servidor especialmente designado por esta presidência elaborará 
declaração indicando o crédito pelo qual correrá a despesa, com 
a indicação da classificação funcional programática e da categoria 
econômica, a qual deverá ser anexada aos documentos do 
processo de contratação. 

5. Observações 
I.Ficam designados os servidores abaixo para desempenho das 

respectivas funções:  
a) Luiza Christina Tobias Jeremias: 
● Realização de pesquisa de fornecedores e seus preços; 
● Conferência dos documentos da empresa a ser contratada; 
● Elaboração da declaração de que trata o subitem III do item 4 

deste documento, o qual deverá ser anexado aos documentos do 
processo de contratação. 

b) Kubitschek Tadeu Neves de Araújo: 
● Apoio e orientação jurídica no processo de contratação; 
● Elaboração de parecer jurídico sobre a dispensa da licitação nos 

termos do artigo 38, inciso VI da lei 8.666/93. 
Bandeira do Sul, 31 de março de 2022. 

DENIS DANIEL PRATES 
Presidente da Câmara 

 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 008/2022 

(Previsão legal: art. 62 da lei federal 8.666/93) 
1. Objeto da contratação e prazo (produto, serviço ou obra) 
Aquisição de camisetas personalizadas para os participantes do 
Projeto Parlamento Jovem 2022 e para os membros do Poder 
Legislativo. 
2. Necessidade da aquisição (justificativa) 
Atender às demandas relacionadas às atividades do Projeto 
Parlamento Jovem incluindo publicidade institucional do Poder 
Legislativo. 
3. Especificações necessárias 
● As camisetas devem ser de malha fria, manga curta, de tamanhos 

variados conforme demandado no momento do pedido, com 
estampas na frente, nas mangas e nas costas, conforme arte 
gráfica a ser apresentada. 

● A quantidade será informada no momento do pedido, podendo 
variar entre 25 a 50 unidades. 

CÂMARA MUNICIPAL 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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4. Justificativa das especificações e quantidade solicitadas 
Buscou-se utilizar requisitos básicos para a presente demanda. 
5. Tipo de compra direta (dispensa - Art. 17 ou 24 da Lei 8666 - 
ou inexigibilidade - Art. 25) 
A presente compra se dará por dispensa de licitação nos termos da 
lei federal 8666/93 em seu artigo 24, inciso II. 
6. Condições da contratação (Art. 55 da lei 8.666/93) 
I.O contrato fica substituído por esta autorização de compra nos 

termos do artigo 62 da lei federal 8.666/93. 
II.A compra direta decorrente desta autorização submete-se aos 

dispositivos da lei federal 8.666/93, em especial a eventuais casos 
omissos. 

III.Servidor especialmente designado por esta presidência elaborará 
declaração indicando o crédito pelo qual correrá a despesa, com 
a indicação da classificação funcional programática e da categoria 
econômica, a qual deverá ser anexada aos documentos do 
processo de contratação. 

IV.A fim de viabilizar compras mais vantajosas para a Administração 
utilizando a internet, fica, desde já, autorizado o adiantamento do 
pagamento, em caso de compra de valor até R$ 8.800,00, nos 
termos do parágrafo único do artigo 60 da lei 8666/93, do Decreto 
Federal no 9.412, de 2018 e do artigo 65 da lei 4320/64. 

7. Observações 
Ficam designados os servidores abaixo para desempenho das 
respectivas funções:  
a) Luiza Christina Tobias Jeremias: 
● Realização de pesquisa de fornecedores e seus preços; 
● Conferência dos documentos da empresa a ser contratada; 
● Elaboração da declaração de que trata o subitem III do item 6 

deste documento, o qual deverá ser anexado aos documentos do 
processo de contratação. 

b) Kubitschek Tadeu Neves de Araújo: 
● Apoio e orientação jurídica no processo de contratação; 
● Elaboração de parecer jurídico sobre a dispensa da licitação nos 

termos do artigo 38, inciso VI da lei 8.666/93. 
Bandeira do Sul, 27 de abril de 2022. 

DENIS DANIEL PRATES 
Presidente da Câmara 

 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 010/2022 

(Previsão legal: art. 62 da lei federal 8.666/93)  
1. Objeto da contratação e prazo (produto, serviço ou obra)  
Curso de capacitação e/ou treinamento profissional relativo a 
gestão pública e processo legislativo a ser oferecido aos membros 
do Poder Legislativo e demais convidados. 
2. Necessidade da aquisição (justificativa)  
Considerando que os agentes políticos, em sua maioria não advém 
de áreas acadêmicas e/ou profissionais ligadas à gestão pública e 
ao Poder Público como um todo, o curso ora demandado se faz 
necessário para o aprimoramento e melhoramento da qualidade 
dos trabalhos de responsabilidade ao Poder Legislativo. 
3. Especificações necessárias  
• A empresa contratada deverá ter no cadastro nacional de pessoa 

jurídica (CNPJ) um cadastro nacional de atividade econômica 
(CNAE) ligado ao serviço ora demandado. 

• Os temas do curso serão: 
o Noções básicas da Constituição Federal (temas relativos à 

gestão pública) 
o Noções de Direito Administrativo 
o Estrutura da Administração Pública (direta e indireta) 
o Noções básicas de Direito Financeiro: 

▪ Lei 4320/64 
▪ Lei de Responsabilidade Fiscal 

▪ PPA 
▪ LDO 
▪ LOA 

o Básico de plano diretor 
o Processo legislativo 
o Lei complementar 95/1998 (Técnica Legislativa) 
o Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92 alterada pela 

Lei 14230/2021) 
o Decreto Lei 201/1967 - Responsabilidade de prefeitos e 

vereadores 
• O profissional designado pela empresa contratada deverá 

ministrar o curso conforme o seguinte cronograma, totalizando 
uma carga horária de 30 horas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 4. Justificativa das especificações solicitadas  
Os temas demandados estão de acordo com as necessidades de 
conhecimento inerentes à atividade parlamentar. A exigência do 
CNAE específico visa garantir a não contratação de empresa cuja 
atividade seja diversa dos serviços ora demandados. A carga 
horária de 30 horas proposta visa garantir um conhecimento básico 
acerca dos temas abordados não sendo algo muito raso e ao 
mesmo tempo não se configurar um curso contínuo para o qual o 
Poder Legislativo teria dificuldade de pagamento no momento. 
 5. Tipo de compra direta (dispensa - Art. 17 ou 24 da L8666 - 
ou inexigibilidade – Art. 25)  
A presente compra se dará por dispensa de licitação nos termos da 
lei federal 8666/93 em seu artigo 24, inciso II.  
6. Condições da contratação (Art. 55 da lei 8.666/93)  
I. O contrato fica substituído por esta autorização de compra nos 
termos do artigo 62 da lei federal 8.666/93.  
II. A contratada declarará a ciência a esta autorização e aceitará 
todos os seus termos como condição para contratação.  
III. A contratada executará os serviços listados no item 1 na forma 
das especificações do item 3 deste documento.  
IV. O valor total negociado para a prestação do serviço será pago 
por esta entidade em 3 (três) pagamentos, nos seguintes prazos:  
a) 35% do valor total negociado em até 5 dias úteis após a décima 
hora-aula ministrada; 
b) 35% do valor total negociado em até 5 dias úteis após a vigésima 
hora-aula ministrada; 
c) 30% do valor total negociado em até 5 dias úteis após a 
conclusão do curso. 
I. A Câmara Municipal providenciará o local para a realização do 
curso com projetor e coffee-break. 
II. O número de participantes será de até 75 pessoas a critério da 
Câmara. 
III. A Câmara Municipal não será responsabilizada pela cobertura 
de custos de deslocamento e hospedagem. 
IV. A rescisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo, inclusive 
de forma unilateral, hipótese em que não haverá pagamentos pelas 
horas-aulas não ministradas. 
V. As partes contratantes se obrigam a cumprir as obrigações 
contidas nesta autorização de compra, sob pena de rescisão 
contratual.  

Data Dia

Hora de 

início Almoço

Hora de 

término

Intervalo de 

15' C.H.

01/07/2022 Sexta-feira 18:30 - 21:30 20:00 3h

02/07/2022 Sábado 08:30 12h às 13:30 17:00 10h e 15h30 7h

15/07/2022 Sexta-feira 18:30 - 21:30 20:00 3h

16/07/2022 Sábado 08:30 12h às 13:30 17:00 10h e 15h30 7h

29/07/2022 Sexta-feira 18:30 - 21:30 20:00 3h

30/07/2022 Sábado 08:30 12h às 13:30 17:00 10h e 15h30 7h

30hCarga horária total

CRONOGRAMA PROPOSTO
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VI. A contratada reconhece os direitos desta entidade em caso de 
rescisão administrativa nos termos do artigo 77 da lei federal 
8.666/93.  
VII. A contratação decorrente desta autorização submete-se aos 
dispositivos da lei federal 8.666/93, em especial a eventuais casos 
omissos.  
VIII. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
legislação vigente. 
IX. As empresas interessas na prestação do serviço ora demandado 
deverão encaminhar orçamento para o e-mail 
camara@bandeiradosul.mg.gov.br juntamente com: cartão do 
CNPJ e uma via deste documento assinado com certificado 
digital padrão IPC-Brasil. 
a) Em caso de assinatura com certificado digital, este deverá ser 
preferencialmente o e-CNPJ, ou, se não for possível, e-CPF do 
representante legal da empresa nos termos da última alteração 
contratual, que neste caso também deverá ser anexada no e-
mail. 
b) Em caso de assinatura manuscrita, o documento deverá ser 
digitalizado e anexado ao e-mail e posteriormente o documento 
original assinado deverá ser encaminhado para o endereço da 
Câmara a saber: Rua Lázaro Rodrigues 31Jardim Primavera, CEP 
37740-000, Bandeira do Sul (MG). 
I. Servidor especialmente designado por esta presidência elaborará 
declaração indicando o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da categoria 
econômica, a qual deverá ser anexada aos documentos do 
processo de contratação.  
7. Observações  
I. Ficam designados os servidores abaixo para desempenho das 
respectivas funções:   
a) Luiza Christina Tobias Jeremias:  
• Conferência dos documentos do interessado a ser contratado;  
• Elaboração da declaração de que trata o subitem XI do item 6 

deste documento, o qual deverá ser anexado aos documentos do 
processo de contratação.  

b) Kubitschek Tadeu Neves de Araújo:  
• Apoio e orientação jurídica no processo de contratação;  
• Elaboração de parecer jurídico sobre a dispensa da licitação nos 

termos do artigo 38, inciso VI da lei 8.666/93.  
 Bandeira do Sul, 29 de maio de 2022.   

DENIS DANIEL PRATES 
Presidente da Câmara 

 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 011/2022 

(Previsão legal: art. 62 da lei federal 8.666/93) 

1. Objeto da contratação e prazo (produto, serviço ou obra) 

Aquisição produtos alimentícios para os Coffees Breaks durante as 

aulas do curso de capacitação em processo legislativo e gestão 

pública contratado pela Câmara aos Vereadores e demais públicos 

convidados, composto pelos seguintes itens: 

● Pão francês com presunto e mozzarella; 

● Pão-de-queijo; 

● Refrigerante de cola; 

● Refrigerante de guaraná; 

● Suco industrializado; 

● Café. 

2. Necessidade da aquisição (justificativa) 

Garantir a alimentação do público envolvido durante o curso. 

3. Tipo de compra direta (dispensa - Art. 17 ou 24 da Lei 8666 - 

ou inexigibilidade - Art. 25) 

A presente compra se dará por dispensa de licitação nos termos da 

lei federal 8666/93 em seu artigo 24, inciso II. 

4. Condições da contratação (Art. 55 da lei 8.666/93) 

I. O contrato fica substituído por esta autorização de compra nos 

termos do artigo 62 da lei federal 8.666/93. 

II. A compra direta decorrente desta autorização submete-se aos 

dispositivos da lei federal 8.666/93, em especial a eventuais casos 

omissos. 

III. Servidor especialmente designado por esta presidência 

elaborará declaração indicando o crédito pelo qual correrá a 

despesa, com a indicação da classificação funcional programática e 

da categoria econômica, a qual deverá ser anexada aos 

documentos do processo de contratação. 

5. Observações 

I. Ficam designados os servidores abaixo para desempenho das 

respectivas funções:  

a) Luiza Christina Tobias Jeremias: 

● Conferência dos documentos da empresa a ser contratada; 

● Elaboração da declaração de que trata o subitem III do item 4 

deste documento, o qual deverá ser anexado aos documentos do 

processo de contratação. 

b) Kubitschek Tadeu Neves de Araújo: 

● Apoio e orientação jurídica no processo de contratação; 

● Elaboração de parecer jurídico sobre a dispensa da licitação nos 

termos do artigo 38, inciso VI da lei 8.666/93. 

Bandeira do Sul, 30 de junho de 2022. 

DENIS DANIEL PRATES 

Presidente da Câmara 

 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 012/2022 

(Previsão legal: art. 62 da lei federal 8.666/93) 
1. Objeto da contratação e prazo (produto, serviço ou obra) 
Aquisição dos seguintes itens: 
● Aquisição de refeição com refrigerante para os integrantes do 

Parlamento Jovem de Bandeira do Sul, coordenadores e 
eventuais convidados durante a Plenária Microrregional a ocorrer 
em Muzambinho – MG. 

2. Necessidade da aquisição (justificativa) 
Garantir a alimentação do público envolvido durante a viagem. 
3. Tipo de compra direta (dispensa - Art. 17 ou 24 da Lei 8666 - 
ou inexigibilidade - Art. 25) 
A presente compra se dará por dispensa de licitação nos termos da 
lei federal 8666/93 em seu artigo 24, inciso II. 
4. Condições da contratação (Art. 55 da lei 8.666/93) 
I. O contrato fica substituído por esta autorização de compra nos 
termos do artigo 62 da lei federal 8.666/93. 
II. A compra direta decorrente desta autorização submete-se aos 
dispositivos da lei federal 8.666/93, em especial a eventuais casos 
omissos. 
III. Servidor especialmente designado por esta presidência 
elaborará declaração indicando o crédito pelo qual correrá a 
despesa, com a indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica, a qual deverá ser anexada aos 
documentos do processo de contratação. 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
mailto:camara@bandeiradosul.mg.gov.br
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5. Observações 
I. Ficam designados os servidores abaixo para desempenho das 
respectivas funções:  
a) Luiza Christina Tobias Jeremias: 
● Conferência dos documentos da empresa a ser contratada; 
● Elaboração da declaração de que trata o subitem III do item 4 

deste documento, o qual deverá ser anexado aos documentos do 
processo de contratação. 

b) Kubitschek Tadeu Neves de Araújo: 
● Apoio e orientação jurídica no processo de contratação; 
● Elaboração de parecer jurídico sobre a dispensa da licitação nos 

termos do artigo 38, inciso VI da lei 8.666/93. 
Bandeira do Sul, 05 de julho de 2022. 

DENIS DANIEL PRATES 
Presidente da Câmara 

 
LEI Nº 1020 de 13 de junho de 2022 

“Estabelece as Diretrizes a serem observadas na elaboração 
da Lei Orçamentária Anual do Município para o exercício de 
2023 e dá outras providências”. 
O Prefeito Municipal de Bandeira do Sul, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, Constituição do Estado de Minas Gerais e artigo 165, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, faz saber a 
todos os seus habitantes que a Câmara Municipal dessa 
municipalidade aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, 
as diretrizes gerais para a elaboração da lei orçamentária do 
Município de Bandeira do Sul-MG, relativas ao exercício 
econômico e financeiro de 2023, compreendendo: 
I - orientações básicas para a elaboração da lei orçamentária anual; 
II - as disposições sobre a política de pessoal, de serviços 
extraordinários e encargos sociais;  
III - as disposições sobre a receita e alterações na legislação 
tributária do Município; 
IV - equilíbrio entre receitas e despesas; 
V - critérios e forma de limitação de empenho; 
VI - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 
VII - condições e exigências para transferências de recursos a 
entidades públicas e privadas; 
VIII - autorização para o Município auxiliar o custeio das 
despesas atribuídas a outros entes da federação; 
IX - parâmetros para a elaboração da programação financeira e 
do cronograma mensal de desembolso; 
X - definição de critério para início de novos projetos; 
 XI - definição de despesas consideradas irrelevantes;  
XII - incentivo a participação popular; 
XIII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 
Art. 2º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes, 
as metas e as prioridades especificadas no Anexo de Metas e  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Prioridades - ANEXO I – que esse ano, as quais terão precedência 
na alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas, para a elaboração do orçamento do 
exercício financeiro de 2023. 
§1º - Em consonância com o disposto no art. 165, §2º da 
Constituição Federal as metas e as prioridades para o exercício 
financeiro de 2023 foram especificadas de acordo com os 
programas e ações que serão estabelecidos na elaboração do 
Plano Plurianual para o período 2022-2025. 
§2º - Integra presente lei, o ANEXO II de metas fiscais, conforme 
art. 4º da Lei Complementar 101/2000, compreendendo os 
seguintes quadros: 
I - Demonstrativo das Metas Anuais em valores Correntes e 
Constantes; 
 II - Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano 
Anterior; 
III - Demonstrativo das Metas Fiscais Anuais comparadas; 
IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
V - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos 
Decorrentes da Alienação de Ativos; 
VI - Demonstrativo – Avaliação da situação financeira e atuarial do 
RPPS. 
VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado; 
§4º - Integra ainda a presente lei, o ANEXO III - Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências, conforme art. 4º, §3.º da Lei 
Complementar 101/2000. 
§5º - A partir das prioridades e objetivos constantes das metas 
prioritárias desta Lei serão elaboradas as propostas orçamentárias 
para 2023, de acordo com as disponibilidades de recursos 
financeiros que trata a presente Norma. 
Art. 3º - Constituem metas do Poder Executivo para o exercício de 
2023 aquelas constantes no Plano Plurianual de Ação, em especial 
as necessárias a: 
I - Assegurar ensino público de qualidade, mediante investimentos 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, principalmente no 
que se refere ao aumento na oferta de vagas, ações integradas de 
capacitação de educadores e implantação de políticas sociais e 
pedagógicas que contribuam para a efetividade dos programas 
relativos ao ensino infantil, fundamental e especial; 
II - Alcançar eficácia nas ações de saúde, mediante implantação e 
fortalecimento dos programas de saúde da família, vigilância 

GABINETE DO PREFEITO 
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epidemiológica, atendimento ambulatorial e saúde da mulher, com 
ênfase na prevenção integrada com as demais esferas de governo. 
III - Promover a efetividade nas ações vinculadas a programas de 
assistência social para assegurar a igualdade de tratamento à 
população carente, as crianças, idosos, adolescentes e aos 
portadores de necessidades especiais; 
IV - Promover a melhoria nas condições de vida da população, 
mediante implantação e manutenção de projetos de saneamento 
ambiental, com a criação de estações de tratamento de lixo e 
esgoto e adoção de medidas efetivas para recuperação e 
preservação de cursos d’água e mananciais, no município; 
V - Adequar a infraestrutura física nas áreas de turismo rural e 
ecológico e divulgação de produto turístico mineiro e regional; 
VI - Proteção do patrimônio público, com vistas a possibilitar a 
preservação da identidade o povo e da história do Município; 
VII - Fortalecer os órgãos de fiscalização, inspeção, outorga, 
aferição e licenciamento em geral; 
VIII - Modernização administrativa do Município, mediante 
implementação de ações que possibilitem alcançar a eficiência na 
prestação de serviços colocados à disposição da população, e a 
apuração dos custos por programa para subsidiar a análise de 
desempenho financeiro dos órgãos, entidades e fundos integrante 
da Administração; 
IX - Aperfeiçoamento das ações de Controle Interno, para 
possibilitar a atuação preventiva, a ser exercida sobre órgãos e 
agentes, diminuindo a incidência de impropriedades durante a 
execução do orçamento. 

Capítulo III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA O ORÇAMENTO         SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 4º - A Lei Orçamentária para o exercício de 2023, que 
compreende o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade 
Social do Município, será elaborada conforme as diretrizes, os 
objetivos e as metas estabelecidas no Plano Plurianual de Ação e 
nesta Lei, observadas as normas da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
Art. 5º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - Função o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público; 
II - Subfunção uma partição da função, visando a agregar 
determinado subconjunto de despesa do setor público; 
III - Programa o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por metas estabelecidas no Plano Plurianual; 
IV - Projeto um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 
V - Atividade um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
VI - Operações especiais ás despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto e que não geram contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços. 
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem 
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização das 
ações. 

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a 
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma de anexo que 
integra a Portaria 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão. 
Art. 6º - O projeto de Lei Orçamentária apresentará conjuntamente, 
a programação do orçamento fiscal e da seguridade social, e 
compreenderá as ações dos órgãos do Município, suas autarquias 
e fundos especiais, em consonância com os dispositivos contidos 
na Portaria 42, de 14 de Abril de 1999, do Ministério do Orçamento 
e Gestão e na Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001, e 
seguintes, editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional para 
disciplinar a execução orçamentária e a responsabilidade na 
gestão. 
Art. 7º - As propostas parciais do Poder Legislativo e dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo, para fins de elaboração do projeto 
de lei orçamentária, serão enviadas ao Setor de Planejamento e 
Fazenda ou órgão responsável pela consolidação da proposta do 
Município até o dia 15 de julho de 2022. 
§ 1º - As propostas parciais a que se refere o “caput” deste artigo 
serão elaboradas a preços correntes 
do exercício a que se referirem. 
§ 2º - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 
Legislativo, até 30 de junho de 2022, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício de 2023, inclusive da corrente líquida, 
e as respectivas memórias de cálculo. 
Art. 8º - As emendas ao projeto de Lei Orçamentária com indicação 
de recursos provenientes de anulação de dotação, sem prejuízo do 
disposto na Lei Orgânica do Município, não incidirão sobre: 
I - Dotações para pagamento de despesas com pessoal, encargos 
e serviço da dívida; 
II - Dotações compromissadas para contrapartida obrigatória do 
Tesouro Municipal na execução de convênios; 
III - Dotações referentes a obras já iniciadas, previstas no Plano 
Plurianual; 
IV - Dotações destinadas à constituição da Reserva de 
Contingência. 
Art. 9º - O projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado 
ao Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do 
Município e no artigo 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei 
4.320/64, e será composto de: 
I - Mensagem; 
II - Texto da Lei; 
III - Quadros orçamentários consolidados; 
IV - Quadro consolidado do Orçamento Fiscal, e da Seguridade, 
discriminado a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 
V - Discriminação da legislação da receita e da despesa referente 
ao orçamento fiscal e da seguridade; 
§1º - Integrarão a consolidação dos quadros a que se refere o 
inciso III deste artigo, incluindo os complementos referenciados no 
art. 22, incisos III e IV, e parágrafo único da Lei 4.320/64, os 
seguintes demonstrativos: 
I - Resumo da estimativa da receita total do município, por 
categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 
II - Resumo da estimativa da receita total do município, por 
rubrica e categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 
III - Fixação da despesa por poderes e órgãos e segundo a origem 
de recursos; 
IV - Fixação da despesa por função e segundo a origem de 
recursos; 
V - Receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
aquele em que se elaborou a proposta; 
VI - Receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 
VII - Receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 
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VIII - Despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
IX - Despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 
X - Despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta; 
XI - Estimativa da receita dos orçamentos fiscal e a seguridade 
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem 
de recursos; 
XII - Resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e a 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria 
econômica e origem de recursos; 
XIII - Das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e as 
seguridade social, isolada e conjuntamente, de forma agregada e 
sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e total de cada 
um dos orçamentos; 
XIV - Da distribuição de receitas e despesas por função de governo 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente; 
XV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino, para fins do disposto 
no art. 212 da Constituição Federal; 
XVI - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados em programas 
de saúde, para fins do disposto no inciso III do artigo 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da 
República com a redação dada pela emenda 29. 
XVII - Demonstrativo do serviço da dívida para 2023, com 
identificação da natureza da dívida e discriminação do principal e 
dos acessórios, acompanhado da memória de cálculo das 
estimativas das despesas com amortização e com juros e 
encargos; 
XVIII - Demonstrativo das despesas a serem realizadas com 
contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal, especificando-se a 
origem e o montante dos recursos; 
XIX - Demonstrativo da receita corrente líquida do Município, 
desdobrada em categorias e subcategorias econômicas, fontes, 
rubricas, alíneas e subalíneas; 
XX - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do disposto 
no art. 169 da Constituição da República e na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 
XXI - Demonstrativo regionalizado do montante e da natureza dos 
investimentos em obras previstas para 2023, especificados por 
distritos; 
XXII - Demonstrativo regionalizado do efeito sobre a receita e a 
despesa decorrente de isenção, anistia, remissão, subsídio e 
benefício de natureza financeira, tributária e creditícia. 
Art. 10 - Projeto de Lei Orçamentária do Município de Bandeira do 
Sul, relativo ao exercício de 2023, deve assegurar o controle social 
e a transparência na execução do orçamento; 
I - O princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a 
participação da elaboração e no acompanhamento do orçamento; 
II - O princípio da transparência implica, além da observância ao 
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 
Parágrafo único – Será assegurada aos cidadãos a participação no 
processo de elaboração e fiscalização do orçamento através da 
definição das propriedades de investimentos de interesse local, 
mediante regular processo de consulta. 
Art. 11 – Caso a previsão de arrecadação da receita não se 
concretize e caso seja necessária a limitação de empenho das 
dotações orçamentárias, esta será feita de forma proporcional ao 
montante dos recursos alocados para atendimento de 
investimentos e inversões financeiras de cada Poder. É obrigatória 
a consignação de recursos na Lei Orçamentária para lastro de 

contrapartida a empréstimos contratados, bem como o pagamento 
de sinal amortização, juros e outros encargos. 

Seção II 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 12 - O Orçamento Fiscal compreenderá: 
I - O orçamento dos órgãos da administração direta; 
II - Os orçamentos das autarquias municipais. 
Art. 13 - O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, segundo a classificação por função, sub função, 
programa, projeto, atividade e operações especiais e seus 
desdobramentos, indicado, para cada um, a origem do recurso, a 
procedência e o grupo de despesa a que se refere. 
§1º - Os grupos de despesa a que se refere o “caput” deste artigo 
classificam-se em: 
I - Pessoal e encargos sociais; 
II - Juros e encargos da dívida pública; 
III - Outras despesas correntes; 
IV - Investimentos; 
V - Inversões financeiras; 
VI - Amortização da dívida pública; 
VII - Outras despesas de capital. 
Art. 14 - A despesa com precatórios judiciários será programada 
na Lei Orçamentária, em dotação específica da unidade 
orçamentária responsável pelo débito. 
§1º - Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal 
encaminharão ao órgão Municipal do Planejamento, para inclusão 
no Projeto de Lei Orçamentária de 2023 a relação de débitos 
referentes a precatórios judiciários apresentados até 1º de julho de 
2022, com valores atualizados até a referida data, de acordo com o 
§1º do art. 100 da Constituição da República. 
§2º - Os recursos alocados para os fins previstos no “caput” deste 
artigo não poderão ser cancelados 
para a abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 
Art. 15 - Na programação de investimento em obras da 
administração pública Municipal, considerado o imperativo do 
ajuste fiscal, será observado o seguinte: 
I - Os projetos já iniciados terão prioridade sobre os novos; 
II - Os novos projetos serão programados se: 
a) For comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 
b) Não implicarem anulação de dotações destinadas a obras já 
iniciadas, em execução ou paralisadas; 
c) Estiverem preservados os recursos necessários à conservação 
do patrimônio público; 
d) Estiverem perfeitamente definidas as fontes de custeio; 
e) Os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 
recursos federais, estaduais ou de operações de crédito, com 
objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 
Art. 16 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, inclusive 
das receitas próprias de suas entidades, empresas e fundos, para 
clubes, associações de servidores e de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada 
de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação ou que estejam registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS. 
§1º - Para se habilitarem ao recebimento de subvenções ou 
auxílios, as entidades deverão apresentar: 
I - Estatuto social, no qual se comprove ser a entidade uma 
instituição privada, sem fins lucrativos, e a não remuneração dos 
dirigentes: 
II - Declaração de utilidade pública; 
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III - Declaração de funcionamento regular nos últimos dois 
exercícios emitida no exercício de 2023 e comprovante de 
regularidade do mandato de sua diretoria. 
§2º - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas 
neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua 
execução, dependerão ainda de: 
I - Publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem 
observadas na concessão de subvenções e auxílios, prevendo a 
obrigatoriedade de apresentação de plano de trabalho, execução 
do objeto sem desvio finalidade, sob pena de responsabilização do 
agente responsável pelo desvio e apresentação de prestação de 
contas ao município com documentos idôneos para comprovar a 
legalidade das contas e cumprimento das metas e objetivos para 
os quais receberam os recursos; 
II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo 
convênio. 
§3º - A concessão de subvenção e auxílio de que trata o caput 
deste artigo deverá estar definida em Lei específica. 
Art. 17 - É facultado ao município celebrar convênios com entidade 
públicas e privadas para descentralização das ações necessárias 
ao atendimento nas áreas de educação, saúde e assistência social. 
§1º - Os recursos liberados para execução de convênios serão 
objeto de prestação de contas apresentada ao Município, que 
examinará a legalidade das despesas e o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho. 
§2º - É vedada a celebração de convênio com entidade em situação 
irregular junto à administração pública municipal, estadual e 
federal. 
§3º - Não poderão ser destinados recursos de nenhuma espécie 
para atender despesas com: 
I - Sindicato, associação e clube de servidores públicos; 
II - Pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta 
ou indireta por serviços de consultoria ou de assistência técnica 
custeados com recursos provenientes de convênio, acordo, ajuste 
ou instrumento congênere, firmado com órgão ou entidade de 
direito público ou privado, nacional ou internacional, pelo órgão ou 
pela entidade a que pertencer o servidor ou por aquele em que 
estiver eventualmente lotado. 
Art. 18 - A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências 
de recursos para o custeio de despesas de outros entes da 
federação somente poderá ocorrer mediante a celebração de 
convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres, em 
situações que envolvam claramente o atendimento de interesses 
locais. 
Art. 19 - A transferência de recursos para outro município, em 
virtude de interesse comum somente será feito mediante convênio, 
acordo ou instrumento congênere, salvo durante a vigência de 
estado de calamidade pública decretado no município e 
reconhecido pela Câmara Municipal. 
Art. 20 - Não poderão ser incluídas nos orçamentos despesas 
classificadas como Investimentos em Regime de Execução 
Especial, ressalvadas as despesas decorrentes de calamidade 
pública. 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA ALTERAÇÕES DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 21 – A estimativa da receita que constará no Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2023 contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com 
vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento 
das receitas próprias. 
Art. 22 – A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na 

legislação tributária, observadas a capacidade econômica do 
contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para: 
Atualização da planta genérica de valores do município; 
I - Revisão, atualização ou adequação na legislação sobre o 
Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de 
cálculo, condições de pagamento, descontos e isenção, inclusive 
com relação à progressividade deste imposto; 
II - Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza; 
III - Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão Inter vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre imóveis; 
IV - Revisão na legislação sobre o uso do solo, com redefinição 
dos limites da zona urbana municipal; 
V - Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou postos a sua disposição; 
VI - Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder 
de polícia; 
VII - Revisão das isenções de tributos municipais para mantes o 
interesse público e a justiça fiscal. 
§1º - O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei que 
instituam incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja 
renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados 
no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado 
primário. 
§2º - A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste 
artigo, que decorrer de propostas de alteração na legislação 
tributária, ainda em tramitação, quando do envio do projeto de Lei 
Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores poderá ser 
identificada, discriminando-se as despesas cuja execução ficará 
condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas. 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 

MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS 
Art. 23 – A administração da dívida pública municipal interna ou 
externa tem por objetivo principal minimizar custos e viabilizar 
fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 
Art. 24 – A captação de recursos, na modalidade de operações de 
crédito, pela administração direta ou por entidade da administração 
indireta, observada a legislação em vigor, será feita mediante a 
contratação de financiamentos. 
Art. 25 – Na Lei Orçamentária para o exercício de 2023, as despesas 
com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas 
com base nas operações contratadas e nas autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do respectivo projeto de 
Lei à Câmara Municipal. 

Capítulo VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 – O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os anexos 
de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais previstos nos §§ 1º e 
3º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 
como partes integrantes desta Lei. 
Art. 27 – A Lei Orçamentária conterá dispositivo que autorize 
operações de crédito por antecipação da receita e para 
refinanciamento da dívida. 
Art. 28 – O Projeto de Lei que autorize o Poder Executivo a realizar 
operação de crédito conterá especificação do prazo de validade da 
autorização concedida pelo Poder Legislativo. 
Art. 29 – A reserva de contingência contida na proposta 
orçamentária será de até 1,0 % (um por cento) da receita corrente 
líquida estimada para 2023, e será destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
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Art. 30- O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária e seus créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidade, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições mantidas a estrutura programática, expressa por 
categoria de programação. 
Art. 31 – A autorização para abertura de créditos suplementares na 
proposta orçamentária será até o limite de 30% (trinta por cento) 
das despesas fixadas, para reforçar dotações que se tornarem 
insuficientes, utilizando como recursos anulações totais ou parciais 
das mesmas, conforme item III do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64. 
Art. 32 – O Poder Executivo publicará, até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2023, o cronograma anual de 
desembolso mensal discriminado por órgão de sua estrutura, 
observado, em relação às despesas constantes desse cronograma, 
as abrangências necessárias à obtenção das metas ficais. 
Art. 33 – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul, 13 de junho de 2022. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL. 
CONTRATADA: DE LEON PRODUÇÕES ARTISTICAS E 
ESPORTIVAS LTDA. 
OBJETO: Contratação da empresa ANDRÉ LIMA MASSON, para 
realização de show com a DUPLA ANDRÉ E LUIZ OTÁVIO, na 
realização do evento da 1º Festa Junina de Bandeira do Sul-MG, 
“ARRAIÁ DA BAND”, no dia 10 de julho de 2022 às 18:00 h.  
VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0207.13.392.0007.2.040 
33.90.39.00 - Ficha: 340 – Fonte: 100 – Saldo: R$ 320,000,00. 
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2022 
VIGÊNCIA: 31/07/2022 
DA EXECUÇÃO: 10/07/2022 
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 01 (um) dia após 
a apresentação e entrega da nota/fatura. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N°001/2022 

EMPRESA CONTRATANTE: SAELP DE BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADO: WOLNEY RITA DA SILVA 
OBJETO: A contratação se faz necessária para o exercício da 
função de AGENTE DE SERVIÇO III- Operador de ETA. A  
contratação está em conformidade com o Processo Seletivo Edital 
nº001/2022. 
VALOR MENSAL: R$ 1.361,52 (um mil e trezentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Autarquia do Serviço de Água, 
Esgoto e Limpeza Pública (SAELP) de Bandeira do Sul se reserva  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao mês do serviço 
prestado, através da folha de Pessoal 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 02(dois) de maio de 
2022 com vigência em 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. A 
contratação está em conformidade com o artigo 11, parágrafo 1º,2° 
e 3° da Lei Complementar n°063, de 15 de setembro de 2009. 
Bandeira do Sul, 02 de maio de 2022. 

PAULO LUAN PAULINO MUCCIARONE 
Diretor Geral do Saelp 

 
 

LICITAÇÃO 

SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E LIMPEZA PUBLICA 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N°002/2022 
EMPRESA CONTRATANTE: SAELP DE BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADO: DANILO GARCIA DA SILVA 
OBJETO: A contratação se faz necessária para o exercício da 
função de AGENTE DE SERVIÇO III- Oficial de Rede II. A 
contratação está em conformidade com o Processo Seletivo Edital 
nº001/2022. 
VALOR MENSAL: R$ 1.361,52 (um mil e trezentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Autarquia do Serviço de Água, 
Esgoto e Limpeza Pública (SAELP) de Bandeira do Sul se reserva 
o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao mês do serviço 
prestado, através da folha de Pessoal. 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 01(um) de junho de 
2022 com vigência em 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. A  
contratação está em conformidade com o artigo 11, parágrafo 1º,2° 
e 3° da Lei Complementar n°063, de 15 de setembro de 2009. 
Bandeira do Sul, 01 de junho de 2022. 

PAULO LUAN PAULINO MUCCIARONE 
Diretor Geral do Saelp 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N°003/2022 

EMPRESA CONTRATANTE: SAELP DE BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADO: STEFFANE CHRISTINE MARTINS DE MELO 
OBJETO: A contratação se faz necessária para o exercício da 
função de AGENTEDMINISTRATIVO IV- TÉCNICO DE 
CONTABILIDADE. A contratação está em conformidade com o 
Processo Seletivo Edital nº002/2022. 
VALOR MENSAL: R$ 2.020,32 (dois mil e vinte reais e trinta e dois 
centavos) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Autarquia do Serviço de Água, 
Esgoto e Limpeza Pública (SAELP) de Bandeira do Sul se reserva 
o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao mês do serviço 
prestado, através da folha de Pessoal. 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 02(dois) de junho de 
2022 com vigência em 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. A 
contratação está em conformidade com o artigo 11, parágrafo 1º,2° 
e 3° da Lei Complementar n°063, de 15 de setembro de 2009. 
Bandeira do Sul, 02 de junho de 2022. 

PAULO LUAN PAULINO MUCCIARONE 
Diretor Geral do Saelp 
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